
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTi^IA NS 2.244/88
■Sm 08 de fevereiro de 1.988.

0 Dr. gleiitério Bruno Malerba Pillio, 

Prefeito Municipal da Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suaã atri 

buiçoes legais;

H E S 0 L V S

Pica concedido ao Servidor Municipal 
Sr. Joao Oarlos G-abriel de Oliveira, uia. "PG-—03*', conforma arti
go 4a da lei Municipal na 702/83, pelos serviços excedentes que 

passarão a ser prestados.

Ssta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, à contar de 21 da fevereiro de 1.988, revoga 

das as disposições em contrário.

Louveira, 08 de fevereiro de 1, :>8.

DH: KLãUT.áRIO BEÍMO MALSRBÂ PIIKO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departaman 

to de Administração em 08 de fevereiro de 1.938.
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